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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
FACULDADE DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS ESPECIALIZADOS
EDITAL Nº 02/2026 – PROCESSO SELETIVO PARA BOLSAS DE EXTENSÃO

 

 O Departamento de Estudos Especializados por meio deste edital, torna pública a oferta de vagas em projetos e programas de extensão contemplados com bolsas,
conforme descrito abaixo:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

Este edital regulamenta o processo de seleção para concessão de bolsas de extensão aos(às) discentes de graduação da Universidade Federal do Ceará (UFC), com a
finalidade de estimular a participação em atividades de extensão e contribuir para a formação acadêmica.

2. VAGAS DISPONÍVEIS (07 vagas disponíveis )

 

NOME DO COORDENADOR NOME DO PROJETO BOLSAS 
CONCEDIDAS

GEORGIA ALBUQUERQUE DE TOLEDO 
PINTO
georgiatp@gmail.com

Dê-me tempo para brincar e me desenvolver: o brincar livre e a motricidade livre do bebê 1

GEORGIA ALBUQUERQUE DE TOLEDO 
PINTO
georgiatp@gmail.com

Diálogos com a Abordagem Pikler: estudos e pesquisas com bebês e crianças bem pequenas 1

ROBÉRIA VIEIRA BARRETO GOMES
roberia.vieira@ufc.br

Atendimento pedagógico no HUWC/UFC: aprendendo na brinquedoteca e no leito 1

ROBÉRIA VIEIRA BARRETO GOMES
roberia.vieira@ufc.br

Pedagogia hospitalar: aspectos teóricos e ações didáticas na classe hospitalar 1

ANTONIA LIS DE MARIA MARTINS TORRES
lisdemaria@ufc.br

Produzindo Literatura Indígena Digital: uma experiência em uma escola do município de 
Caucaia

1

EUNICE ANDRADE DE OLIVEIRA MENEZES
eunicemenezes@ufc.br

Varinha de condão: literatura infantil, formação e prática docente em Educação Infantil

 

1

RONALDO DE SOUSA ALMEIDA 
ronaldoalmeida@ufc.br

APOIO AOS PROCESSOS DE SUBJETIVAÇÃO E
EDUCAÇÃO INDÍGENA (APSEI)

1

 

3. INSCRIÇÕES

Horário e período de inscrição:
Início: 16 de março de 2026.
Término: 20 de março de 2026.

 
Local e/ou forma de inscrição: online: e-mail do orientador do projeto para o preenchimento de vagas nos projetos elencados acima.

 

4. PROCESSO SELETIVO
As etapas do processo - Observe o quadro abaixo com as etapas do processo seletivo de cada projeto.

a) Resultado das inscrições DEFERIDAS – 24 de Março de 2026- Publicado no site da FACED e enviado para o e-mail dos candidatos.
b) Resultado Final – 02/04/2026
 

NOME DO 
PROJETO

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
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Dê-me tempo 
para brincar e 
me 
desenvolver: 
o brincar livre 
e a 
motricidade 
livre do bebê
 

    1.Prova escrita
    2.Entrevista
 

Diálogos com 
a Abordagem 
Pikler: 
estudos e 
pesquisas 
com bebês e 
crianças bem 
pequenas
 
 

 
    1.Prova escrita
    2.Entrevista

 

Atendimento 
pedagógico 
no 
HUWC/UFC: 
aprendendo 
na 
brinquedoteca 
e no leito
 
 

1. 
    
Prova escrita

    
2. 

    
Entrevista

    
3. 

    
Análise da DOCUMENTAÇÃO  - Declaração de participação em projetos relacionados à temática atendimento educacional hospitalar  e histórico escolar

    
 
 

 
Pedagogia 
hospitalar: 
aspectos 
teóricos e 
ações 
didáticas na 
classe 
hospitalar
 
 

1. 
    
Prova escrita

    
2. 

    
Entrevista

    
3. 

    
Análise da DOCUMENTAÇÃO  - Declaração de participação em projetos relacionados à temática atendimento educacional hospitalar e histórico escolar

    
 
 

 
Produzindo 
Literatura 
Indígena 
Digital: uma 
experiência 
em uma 
escola do 
município de 
Caucaia

1. 
    
Carta Currículo com os seguintes tópicos:  apresente-se, descreva sua vida acadêmica, informando quais projetos acadêmicos já participou e em quais recebeu bolsa, apresente a importância desse projeto para sua vida acadêmica e profissional. 

    
2. 

    
Análise da documentação;

    
 
Obs: enviar documentação e a carta para: 
maria.lima32@prof.ce.gov.br  
lisdemaria@ufc.br
 

 
Varinha de 
condão: 
literatura 
infantil, 
formação e 
prática 
docente em 
Educação 
Infantil
 

Prova escrita; Entrevista e análise da documentação. Importante: O (a) candidato (a) deve comprovar participação em projetos relacionados à  literatura infantil e/ou educação infantil.
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Apoio aos 
Processos de 
Subjetivação 
e Educação 
Indígena 
(APSEI)

1.Carta de Apresentação e Intenções, explicitando brevemente: a)vivências e formações ligadas às questões indígenas (anexar comprovantes); b)motivações pessoais e profissionais para participar do APSEI; c)disponibilidade de horas semanais para
dedicar-se ao Programa.
2.Histórico Acadêmico.
3.Entrevista sobre a documentação apresentada.
Obs: Enviar documentação para os emails: fonteles@ufc.br e ronaldoalmeida@ufc.br  
 

:

A indicação do(a) bolsista será realizada por meio do módulo de Concessão de Bolsa, no SIGAA, entre os dias 02 e 09 de abril de 2026.

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO

Os(as) candidatos(as) deverão apresentar os seguintes documentos no ato da inscrição:

1. Cópia do RG e CPF;
2. Atestado de matrícula atualizado;
3. Histórico acadêmico;
4. Declaração de participação em projetos de extensão (somente para projetos que solicitaram essa documentação)

6. CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO

Para a inscrição:

-Ser aluno(a) de graduação regularmente matriculado(a) na UFC, a partir do 1º semestre;

 
-Não estar matriculado(a) no último semestre do curso no período 2026.1;
 
-Não estar em regime de internato ou em situações de matrícula institucional, especial, inativa, trancada ou irregular;
 
-Estar matriculado(a) em, no mínimo, 12 créditos (192 horas) no ato da concessão da bolsa (abril de 2026);
 
-Não possuir vínculo empregatício ou estágio remunerado;
 
-Não acumular bolsas de outros programas da UFC.
 
Em relação aos projetos, segue na tabela abaixo os critérios adicionais para cada projeto.

TABELA 02 - CRITÉRIOS ADICIONAIS PARA SELEÇÃO DO BOLSISTA

 

NOME DO PROJETO Critérios
Dê-me tempo para brincar e me desenvolver: o 
brincar livre e a motricidade livre do bebê
 

 
Disponibilidade: 2ª e 4ª à tarde
 

Diálogos com a Abordagem Pikler: estudos e 
pesquisas com bebês e crianças bem pequenas
 
 

 
Disponibilidade: 4ª à noite
 

Atendimento pedagógico no HUWC/UFC: aprendendo 
na brinquedoteca e no leito
 
 

Disponibilidade: 3ª feira, 4ª feira e 5 feiras das 14h às 18h (impreterivelmente)
 
Ter participado de projetos de extensão relacionado a Pedagogia Hospitalar
 

 
Pedagogia hospitalar: aspectos teóricos e ações 
didáticas na classe hospitalar
 
 

 
Disponibilidade: 3ª feira, 4ª feira e 5 feiras das 14h às 18h (impreterivelmente)
 
Ter participado de projetos de extensão relacionado a Pedagogia Hospitalar
 
 

 
Produzindo Literatura Indígena Digital: uma 
experiência em uma escola do município de Caucaia

Ter disponibilidade:  3ª feira, 4ª feira e 5 feiras das 14h às 18h (Os dias e horários podem ser ajustados 
conforme as visitas à comunidade indígena, podendo ocorrer aos finais de semana)
 
Ter disponibilidade para se deslocar para Caucaia.

 
Varinha de condão: literatura infantil, formação e 
prática docente em Educação Infantil
 

Comprovar participação em projetos relacionados à  literatura infantil e/ou educação infantil.
 

Apoio aos Processos de Subjetivação e Educação 
Indígena (APSEI)

Disponibilidade para deslocar-se às aldeias indígenas no Ceará.
Disposição para colaborar em pesquisas e outros projetos vinculados ao Programa APSEI.

 

Critérios de desempate [seguem abaixo sugestões]:

1. Maior índice de rendimento acadêmico (CRA);
2. Maior carga horária cumprida no curso;
3. Participação comprovada em projetos anteriores de extensão.
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7. RESULTADO FINAL

O resultado final será divulgado no dia 02/04/2026 na página oficial da unidade acadêmica (FACED) e enviada aos e-mails dos inscritos(as).

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os(as) candidatos(as) aprovados(as) deverão assinar o termo de compromisso no SIGAA, após a indicação pelo(a) coordenador(a);
A participação no programa de extensão é condicionada ao cumprimento das obrigações definidas neste edital e nos regulamentos da Pró-Reitoria de Extensão da

UFC.;
Casos omissos serão resolvidos oportunamente pela chefia do setor/departamento/unidade acadêmica.

Fortaleza, 06 de março de 2026.

 
Prof. Dra. Robéria Vieira Barreto Gomes

Chefe do Departamento de Estudos Especializado

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERIA VIEIRA BARRETO GOMES , Chefe de Departamento, em 06/03/2026, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6215528 e o código CRC 3CB264C4.

Referência: Processo nº 23067.010225/2026-42 SEI nº 6215528
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